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LEI N. 160/202ó.

Autoriza a abenura de Crédito Adicional Especial

At{TtGO l. -

JUI{ANDIR BARBOSA DE MORAIS, prefeiro Munjcipal de Nova Aliança,Estado de São Paulo. usando das atribuiçôes que lhe sào .rnfiriOu, po. t"i.

FAÇO SABER que a Cântara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo aseguinte lei:

li", 9 lo{.. Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da preteitura
Municipal. Créditos Adicionais Especiat valor total á. nÍ i.sjZ?s,S4 (um milhãoquinhentos vinte dois rril seiscentos_ sessenta oito r"ai, 

".inquenta 
quatro centâvos). em eonlormidade com o arrigo.lI. incisos da Lei ledclal ni- 4.J20/64..orn uscquinte ciassi fi caçào orçamentária:

02 PREFEII'URA

92.01 Secretaria Municipal de Assistência Social02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Sociut

08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0009 Ações Assistência Social Básica
08 241 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica
4.4.5 1.00 - Obras c Instalaçôes
0.02.00-100 099- fransl. de Conrênios Diversos

02
02.07
02.07.02

PREFEI'TURA
Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0009 Ações Assisrência Social Básica
08 2« 0009 2028 0000 - Manutenção Assistência Social Básica
4.4.51 .00 - Obras e lnsralaÇôes
0.01 .00-510000 - A5sislência Social Geral

ARTIGO 2'- A cobenura O* 
^:l-"0]l:, 

adicional especial de que rrata o arrigo anterior, serãocobertos rnediante a provável excesso de arrecadaçào, conforme convênio n." lolll3l2025,
;:ffi:.§,i;r".ff|:: 

c Relações rnstitucionais' 
'"nr";;;'';;;;;;o em anexo e anuração parciar de

??
??
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02 PREFEITURA
02.07 Secretaria MLrnicipal de Assistência Social
02.07.02 Fundo Municipal de Assistência Social

08 ..\ssisrôncia Socill
(Jti: lJ \\ir.la.i ri t( r'rIr.rIil.r|r.r
0tt l-l-l O01)9 .-\çt'rcs ,\sri:tinciu Soci.rl lltisica
08 lll 0009 1028 01100 l\lanutençiio Assisrência Social Básica
1,i.90.39.00 Outros Serviços'l.erceiro Pcssoa Jurídica
F icha n.' 72 - R$ - 22.668,54
0.0I .00-5 10000 - Assistência Social Geral

ARTIGO 3'- I:str I e i e ntrar'ír enr visor na datu ,.lc' sua pLrblicaçâo

PreÍi'itu ra Municipal tle N Aliança, 19 de fevereiro tle 2026
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